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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada de “RUA MARINHO PINHEIRO”, a atual “Rua Sem

Denominação 3 — Sitio dos Coqueiros”, conforme croqui anexo e fica fazendo parte
integrante da presente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 19 de novembro de 2024. A ci lô
Prefeito Municipal
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